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PRErEITtJRA DE 

JUAZEIR 
Da PIAUI  

DECRETO N" 07/2019 

Decreto Ponto Facultativo na 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do  

Piaui-PI no dia 21 de junho de 2019. 

O Prefeito de Juazeiro do  Piaui-PI, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e com base no decreto 18133/2019 do governo do 

estado do  Piaui-PI, 

DECRE TA 

Art.  1°. Ponto facultativo para os serviços públicos municipal no dia 21 

de junho(sexta-feira) em alusão as comemorações de  Corpus Christi,  que acontece no dia 

20 de junho(quinta-feira).  

Art.  2'. Serão mantidos os serviços essenciais e de atendimento à saúde.  

Art.  3'. Fica suspenso o atendimento ao público desta prefeitura neste dia.  

Art.  4°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Juazeiro do  Piaui-PI, 17 de junho de 2019. 

José do  So  s Rocha 
Prefeito Municipal 
Juazeiro do  Piaui-PI 


